
 
Poder Judiciário 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 

Corregedoria Regional 
 
 
                     PORTARIA Nº  033, de 19 de maio de 2008. 

 
 
                  A  JUÍZA-CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
                CONSIDERANDO a alteração no período de férias do Juiz 

Marcelo Caon Pereira, Titular da Vara do Trabalho de Cruz Alta; 

 

              CONSIDERANDO a impossibilidade de designação de dois 

juízes substitutos para atuar naquela Unidade Judiciária no período em que o Juiz 

Titular estiver em gozo de férias,  

 

 

 

 

R  E S O L V E 
 

 

  

 

 

              I – CANCELAR,  somente no período de  11 a  26 de junho de  
2008, o regime de Juiz-Auxiliar  instaurado na Vara do Trabalho de Cruz Alta,  em 

virtude de que, naquele período o Juiz Marcelo Caon Pereira, Titular daquela Unidade 

Judiciária, estará em gozo de férias; 

                                                                                                                                            

                                   II -  Ficam mantidas  as demais condições estabelecidas pelas 

Portaria nº 018/2008 e 028/2008. 

                                        

                      Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

              Porto Alegre, 19 de maio de 2008. 

                    

 

                                          

 

                                              BEATRIZ ZORATTO SANVICENTE,  
                                                      Juíza-Corregedora Regional.  


